
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 15 de abril de 2025.
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A Sua Excelência o Senhor

Mario Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Ofício n° 434/2025/GPNV, subscrito por Vossa Excelência, protocolizado
neste Poder Legislativo sob o número 32754, em 15 de abril de 2025, comunico-lhe que, nos
termos do § 2° do art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação o projeto de sua
iniciativa, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 22/2025: altera o Anexo II da Lei n° 2.025/1994, Anexo
III da Lei n° 3.711/2023, Anexo III da Lei n° 3.195/2013, Anexo IV da Lei n°
3.195/2013, Anexo II da Lei n° 3.421/2017, art. 1° dá Lei n° 3.005/2010, art. 2°
da Lei n° 3.446/2017, Anexo II da Lei n° 2.869/2009, Tabela A, B e C, Anexo II
da Lei n° 3.662/2022, Anexo Único da Lei n° 3.774/2023 e art. 31 da Lei
Cornplementarn® 19/2022. ^

Atenciosamente,
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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Diretòr(a) do DEL
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




